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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO" .
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DERESOLU(}AO, “@lﬁm‘a

N°.12/2018

De autoria da Mesa_Diret'ora, foi protocolada em 01 de agosfo de 2018 a Proposigao
de Resolugédo n°.12/2018 que'AItera‘a Resolugéo n°. 305, de 05 de outubro de 2007, que
dispde sobre a criagéo ydo Memorial Histérico e Cultural do Legislaﬁvo Municipal de Matias
Barbosa e da outras providéncias” e aprovada em primeira discusséo e votagao no dia 13
de setembro de 2018.

v Foi encaminhada a referida proposicao a esta Comisséo, a fim devqué, segundo .a
técnica Iegislatfvé, foés_e dada a matéria a forma édeqpada, nos termos do Regimento

Interno.

FUNDAMENTAGAO

Ao analisar a proposi¢ao aprovada em primeira votagdo, esta Comisséo procedeu

a avaliagéo dos enunciados, a propriedade dosltermos usados, a coeréncia articulatéria de
. preceitos e de dispositivos, 0 acerto nas remissées internas e externas, além das formas
“de conexdo com o ordenamento em vigor, Segundo a técnica legislativa.

E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da confirmagéo
da alternativa técnica sugerida, tambéh uma opgéo‘politica do Parlamento pela forma em-
que desejé ver promulgada a proposigdo e, uma vez acatada por este 6rgdo, ndo podera

 mais ser alterada. i
Assim sendo, o Rélator opinou por se dar a Proposi¢do de Resolucédo n°.12/2018 a

redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Secretario.
PROJETO DE RESOLUCAO N°.12/2018

Altera a Resolugdo n°. 305, de 05 de outubro de
2007, que dispde sobre a criagdo do Memorial
- Histérico e Cultural do Legislativo Municipal de

Matias Barbosa e da outras providéncias.
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A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a _seguinte Resolugédﬂ

Art. 1° - A Resolljgéo ne. 305, de 05 de outubro de 2007, passa a vigorar com'a’;
seguinte redagao: :
“Art. 1° - Fica criado no amblto do Poder Legislativo Municipal o “Memorial. Histérico
e Cultural do Legislativo Municipal de Matias Barbosa”.
*Art 2° - O Memorial tem por finalidade recolher, abrigar, preservar e mostrar pecas
que testemunhem sobre a histéria do Poder Legislativo local, aartee a cultura do municipio
de Matias Barbosa, da regido e do estado de Minas Gerais, além de amparar, estimular e
difundir a cultura mineira nas suas diferentes abrangéncias, e, ainda, promover ‘o
intercdmbio cultural e artistico com outras entidades congéneres do estado e do pais.
Art. 3° - Para atingir suas finalidades, o Memorial devera: '
| — realizar projetos de pesquisa sobre a histéria do rhunicipio e regiao;
[l — formar, documentar, Conservar ampliar o seu acervo através de aquisigoes,
empréstimos e doagdes de pecas reIacmnadas a historia do munIC|p|o e regiao;
% ' [Il — realizar exposigdes temporarias ou ltlnerantes difundindo o seu acervo ou 0s
acervos partlculares de colecionadores;
IV - manter em exposi¢cdo ao pubhco as pegas do acervo do memorial e/ou 0
resultado das pesquisas pertinentes a histéria do municipio e de seu acervo;
'V — promover cursos praticos e teéricos de extensao, aperfeicoamento e de difuséo
cultural; '
VI — organizar e participar de conferéncias;
VII = instituir CONCUrsos € prémios;
VIIl — organizar e manter blbhoteca especnallzada ficharios e arquivos de
documentagio; : : ;
~ IX — manter atualizado o catalogo das pegas que constituem o aceNo patrimonial do
Memorial; ‘ ' )
X — publicar catalogo, impresso ‘ou digital, das mostras que realizar, bem como - 5
boletins informativos de suas finalidades; : '
: XI promover agoes educativas, oficinas e visitas guiadas;
XII — produzir pecas graficas para a divulgagédo de eventos.

Art. 4° - Na aquisi¢do do acervo do Memorial deverdo ser obedecidos os segumtes

critérios e requisitos:
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| - os acervos ou pegas a serem incorporados deverdo estar em consonancia com asii. :
fmalldades e objetlvos do Memorial; S N

Il — s6 seréo aceitos acervos ou pegas doados ou cedidos em comodato;

lll. - antes da aceitagdo, deverdo ser consultadas as lista de bens moveis
desaparecidos, disponibilizadas pelos 6rgéos e entidades competentes, tais como Policia
Federal e lnstltuto do Patriménio Historico e Artistico Nacional — IPHAN; :

IV — em todos os casos, deverdo ser respeitados os codigos de ética dos organismos
nacionais e internacionais relacionados: aos acervos, tais como ICOM, |ICOM-Brasil,
CONARQ COREM, COFEM entre outros;

V — quando do recebimento de qualquer pega pelo Memorlal deverao ser requerldas
ao doador ou comodante o maior nimero de informacgdes possiveis sobre o objeto, que

- deverdo ser Iangadas em Felétério que comprove a sua relevancia; '

VI - fatores como o estado de conservagéo e material de constituicdo da pega
deveréo, ser levados em con&deragao com 0O objetivo de nao afetar 0s- demais itens
existentes no Memorlal '

VlI — devera ser dada pnondade a objetos que possibilitem o estudo dos aspectos
artl'stlcos, sociais, economlcos,_cglturals e histéricos de Matias Barbosa;

VIl = ndo deverdo ser incorporados objetos para os quais 0 Memorial ndo podera
fornecer as necessarias condigdes de preservagéo. : % « o

~ Paragrafo dnico - O doador ou comodante de acervo ou 'pe(;a'receberé termo
> espécif_ico de ddagéo ou comodato com os dados e informacgoes do o.bjeto cedido, onde
deverao constar os critérios decbnsérvac;éo definidos pelos'érgéos competentes.

Art. 5° - O Memorial sera responsavel pela seguranca e consérvagéo do acervo
existente na Camara Municipal, bénﬂ como por tqdo‘ o acervo doado ou cedido afravés de
comodato.

Art. 6° - O empréstimo de acervo do Memorial respeitara os seguintes critérios:

| — as pegas do Memorial poderéo ser emprestadas para instituicbes pareeiras,
reconhecidamente idoneas, desde que haja finalidade educativa ou que o empréstimo
tenha como ObjetIVO a difusédo e conservagéo do acervo;

-0 transporte das pegas emprestadas deverao seguir os cntenos de conservagéo
do acervo diSCIpllnados no Plano Museolégico;

I — as pegas emprestadas dever&o possuir relatorio informando o motivo e local para
onde foram encaminhadas, devendo estes dados serem incorporados aficha cataloéréfica

do acervo;
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IV — todo empréstimo de acervo devera ser analisado e autorizado pela Comisséo . |

Curadora. : a2

Art. 7° - O descarte de acervo ou pega do Memorial serd regulamentado por -
Resolug‘éo especifica: |

Art. 8° - O Memorial sera admmlstrado pelo Pre5|dente da Camara Mun|C|paI em
conjunto com um Coordenador, que contardo com o apoio de uma Comlssao Curadora,
constituida por 04 (quatro) servidores efetivos da Camara MunICIpaI e 01 (um) vereador,
escolhidos e nomeados por Portaria da Mesa Dlretora

Art. 9° - Compete a Comissao Curadora:

| — auxiliar o PreS|dente da Camara Municipal e o .Coordenador do'MemoriaI na
elaborag&o do plano anual de afividades a serem-desenvolvidas pelo Memorial;

Il — zelar pelo cumprimen(to do dispostc no plano museoldgico do Memorial;

Il = fiscalizar a conservagao do acervo do-MemoriaI;

IV — realizar aceite ou descarte de acervoi ' _

V —opinar e apresentar sugestoes sobre temas qué Ihe forem submetidos.

Paragrafo unico — Todo acervo ou pega a ser inborporado pelo Memorial devera ser
submetido a apreciagdo da Comisséo Curadora antes de ser realizado o. acelte

Art. 10 - Todas as ‘agbes que visem a conservagao divulgagéo e pesqwsa do acervo,
devem ser regidas pelo Plano Museologlco nos termos da Lei n A1, 904 de 14 de janeiro
de 2009, que institui o Estatuto dos Museus. ;

Paragrafo Unico - O plano museolégico do Memorial sera -e_lab‘orado pelo
Coordenador até o efetivo inicio de suas atividades, deVendo, obrigatori_amehte, ser revisto
a cada 05 (cinco) anos. ' | : :

Art. 11 - O Memorial podera realizar parcerias com os'governos mdnicipal, estadual
e federal. : . ‘ ‘ : ' :

Art. 12 - As despesas decorréntes da criagdo e manutengdo do Memorial correrao
por conta de dotagéo orgarﬁentérig eépecifica do Leg}islati‘vo_ Municipal.

Art. 13 - Esta resolugdo entra em vigor na data-de sua publicagdo.”

~ Art. 2° - Esta resolugéo entra em vigor da data de sua publicagéo.

Matias Barbosa, de de 2018.

Carlos Alberto de Aimeida
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Presidente da Camara Municipal

, Sala das COmiésées, 18 de setembro de 2018.

‘José Carlos de Souza Paschoa
Secretario
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